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conarssÃo DE TRAtsALHo E ADMTNTSTRAÇÃo os rESSoAL

PARECER N" 14, DE 202I.

PITOJBTO DII I-EI N" 166, DF,2021,.
PROI']ONEN'I'E DO PROJL,TO DE LEI: Poder Exccutivo NÍurucipal
IttrLATOlt: Vcrcador Josias de Souza/lt{D1}
VOTO DO RIILAT'OII: Iravorár,el a uamrtaçào
VOI'O D;\ COMISSÃO' .Favorávcl 
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AGENTES DE ENDEMIAS
Valor atual
E - 15 - R$ 1.310,00
E-11-R$1.44t,90
It - 19 - R$ 1.586,10
F. - 21 -. R$ 1 .744,71
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Iroi 1-rotocolaclo pcrantc a Comrssào de 'ftabalho e Âdmrnistração de Pessoal para

emissào de parecer o Projeto de l,ci n" 1.66, de 2021 de autoria do Poder Executivo NÍunicipal que pcde

autoização â esta Casa de Leis para alterar o Ânexo I - Estrurura de Cargos da Lei Municipal n" 3.800, de

31.03.2004, no quc se refere à teferência salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e r\gente de

Combate às Endemias

Com a nova pÍoposta apÍesentada o Executivo quer cclndicionar aos Àgentes de

tindemras e aos Agentes Comunitários de Saúde um reajuste em seus vencírentos, por meio de avânço na

classe de vencimentos. Âbaixo uma sirnulação de como é os 'l,alores dos salários atualmente e como ficará

com â aprorracào deste projcto em análise:

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE
Val<>r atr-ral \/alor:cs sc aprovado <i projeto de lei 16(r

i'l'- 15 lt$ 1.310,00 ll$ 1.6(13,54

F. - t7 - R$ 1.441,90 lt$ 1.829,86
u - 19 * R$ 1.586,10 R$ 2.012,89
E - 21- R$ 1 .744,71 R$ 2.214,15

Valores se aprovado o projeto de lei 166

R$ 1.6ó3,54
R$ 1.829,86
R$ 2.012,89
Rfi 2.274,1,5

O percentual dc reajuste com a mudanca da classe de vencimentos será

E - 15 para Ii- 20 - 26,950/o

F, - 17 pat:a Ii) 22 26,930/o

ll - 19 para [i * 24 - 26,86",'o

F, - 21, para Ir 2(> - 26,95u/o
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II _ VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, IY do Regimento Interno desta Casa de Leis passei a seÍ o

Relator da presente proposição legislativa o que apÍesento meu voto pata deübetação dos demais membros

que compõem esta comissão permânente.

O Proieto de Lei n" 766, de 2021 se Íeveste de interesse público \Ín vez que os

Agentes de Endemras e Agentes Comunitários de Saúde deverão perder o adicional de insalubridade, e,para

que essa perda não seja impactado em seus vencimentos, está se propondo uma alteração da classe de

venclmento

Tendo em vista que o Pro)eto de Lei no 16(r, de 2021, atende a todos os tequisitos da

conveniência e da oportunidade, atendendo ao interesse púbüco, entendo como Relatot, que a pÍoposiçãcr

a deliberaçào do Plenário Legislativo, o gue rrranrfesto Parecer Favotável à suadeve segutr

tramitação.

Josias de Souza
Vereador/MDB/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Nos termos do art. 51, I do Regimento Interno, cabe a Comissão de Trabalho e

Âdmrnistração de Pessoal ex r^Í. pâÍeceÍ nas pÍoposições legislativas que de alguma forma tÍatam acerca de

assunto envolto ao servidor público.

Art. 51. Compete à Comrssão de Trabalho e Administração de Pessoal emiú paÍecer as

proposições que tÍatam sobre:
I - cdação e à extinção ou à transfotmação de catgo ou empÍego púbüco, carreiras e

funções, bem como regime do servidor nos seus âspectos de mérito.
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E, como base nesse preceito regrmental e nos teÍmos do Voto do Relatot, os demais

metnbros da Comrssão acompaÍrham o voto Emtnente Relator e manifestam pelo Parecet Favotável a

tramitação do Projcto de Lei n" 1(r(r, de 202L

E, o Parccer. Sala da Comissãc-r de Trabalho e Âdministração de Pessoal
L,m 15 de dezembro de2021.

Verea clor / PL f S ccretáno
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